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	Município de

Campos Belos
	


LEI 793/2001                  

DE 17/DEZEMBRO  2001.

 

“DISPÕE SOBRE O CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO NOS TERMOS DO ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:




Art.1° - por imperiosa necessidade e excepcional interesse dos Serviços Públicos Municipal, fica o chefe do Poder Executivo autorizado a contratar servidores para preencheres os cargos abaixo nomimados, pelo período de ate 12(doze) meses, para desempenho de atividades junto ao PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL (PETI).


CARGOS 






QUANTIDADE

01-MONITORES







50

02-COORDENADORES DE EQUIPE 



15

03-AUXILIARES DE SERVIÇOS DIVERSOS 


25



Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de dezembro de 2001.

Aurolino José dos Santos Ninha
Prefeito Municipal
